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Of. n° 093/21 - GPC Carazinho, 26 de abril de 2021.

Excelentíssima Senhora,

Ver. Janete Roos de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
CAMARA MUNICIPAL

Im
2 6 A0.1 2mResposta OP n° 104/2021

Senhora Presidente:

Ao tempo em que lhe cumprimentamos, reportamo-nos ao ofício 

supracitado para encaminhar Memorando n° 12/2021, oriundo da Secretaria 

Municipal da Fazenda e Arrecadação, referente a Solicitação n° 104/21, de autoria 

da Comissão de Justiça e Finanças, referente ao Projeto de Lei n° 24/2021 de 

autoria do Poder Executivo Municipal.

Atenciosamente,

Milton Schmitz 
Prefeito!

fI
JSP
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Memo n° 12/2021

Carazinho(RS), 26 de abril de 2021

De: Secretaria da Fazenda e Arrecadação 

Para: Secretaria de Administração

Assunto: Resposta ao encaminhamento da Secretaria de Administração, 
do dia 22/04/2021 - Emenda ao Projeto n° 024/2021 que Institui o 
Programa de Recuperação Fiscal e autoriza Parcelamento de Débitos 
Tributário e Não-Tributários Inscritos em Dívida Ativa

Ao cumprimentá-los cordialmente, viemos através deste trazer o 

entendimento da Secretaria da Fazenda a cerca da solicitação feita pelo 

Vereador Daniel Weber, para que o executivo faça emenda ao Projeto n° 

024/2021, concedendo anistia de multas e juros de débitos tributários e não 

tributários inscritos em dívida ativa.

Esta Secretaria opina pela inviabilidade de anistia de juros e 

multas quando os débitos sejam objetos de parcelamento, uma vez que a 

concessão do benefício condiciona-se a demonstração prévia de que renúncia 

pretendida foi considerada na estimativa de receita na LOA (Lei Orçamentária 

Anual).

Destarte, segue em anexo o parecer do Setor de Fiscalização da 

Secretaria da Fazenda, com detalhamento das informações que nos levam a 

reputar como inviável a pretensão de anistia dos juros e multas dos débitos 

tributários inscritos em dívida ativa.
Pref Munidpel c!a CaT-zrnto !
Socaria do
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Cleumar Moizes Tombini Citron

Secretário Municipal da Fazenda e Arrecadação
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Of. n° 12/21 Carazinho, 23 de abril de 2021.

De: Setor de Fiscalização

Para: Sr. Secretário da Fazenda e Arrecadação

Assunto: Emenda ao Projeto de Lei 024/2021 que institui o Programa de 

Recuperação Fiscal e autoriza Parcelamento de Débitos Tributários e 

Não-Tributários Inscritos em Dívida Ativa

Prezado (a) Senhor (a):

O Setor de Fiscalização, da Secretaria Municipal da Fazenda, no uso 

de suas atribuições legais, vem por meio deste manifestar-se sobre a solicitação úe 

emenda ao Projeto de Lei n° 024/2021, concedendo anistia de multas e juros de 

débitos tributários e não tributários inscritos em divida ativa, conforme ofício n° 

104/2021 OP - Câmara Municipal de Carazinho.

A emenda ao Projeto 024/2021, suprime a cobrança de juros e multas, 

não tendo sido apresentado o impacto orçamentário . Ao analisar a LDO 2021, 

constatamos que não foi considerada a renúncia na estimativa da receita 

orçamentária. O valor dos furos e muitas sobre os parcelamentos representam 

um montante de R$ 1.077.012J8 (um milhão, setenta e sete mH e doze reais e

setenta e nove centavos). Para viabilizar tal renúncia, seria necessário atender o 

disposto no art. 14 da lei 101/2000 que prevê que para a concessão ou ampliação 

de incentivo ou benefício de natureza tributária, da qua! decorra renúncia de receita 

deverá estar acompanhado de estimativa do impacto orçamentário-financiero, no 

exercício que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender o disposto na 

lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das duas condições: (I) 

demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de 

receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de 

resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; (I!)
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estar acompanhada de medida de compensação, no período mencionado no caput, 

por meio de aumento de receita, proveniente da elevação de aííquofas, ampliação 

de base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

Sendo assim, o inciso I “condiciona a concessão do benefício à 

demonstração prévia de que a renúncia pretendida foi considerada na estimativa de 

receita na Lei Orçamentária Anual - LOA - na forma do art. 12 da LRF, e que não 

afetará as metas dos resultados fiscais previstos nos anexos da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias - LDO.” A LDO, ao orientar a elaboração da Loa, deve dispor sobre 

as alterações da legislação tributária considerando os aumentos e reduções 

legais de tributos para possibilitar a correta estimação de receitas no

orçamento anual.
Para ajustar uma eventual renúncia de juros e multas concedidas por anistia, 

seria necessária a medida de compensação do inciso (fl) do artigo 14 da LC n° 

101/2000 que resultaria numa eventual elevação de alíquotas, ampliação de base 

de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. Consideramos ainda, 

que a maior parte da dívida dos débitos de parcelamentos é anterior ao estado de 

calamidade pública, sendo que a medida penalizaria, os contribuintes que de boa fé 

pagaram seus tributos em dia com um eventual aumento de tributos, já que não 

existe previsão orçamentária para renúncia. Outro aspecto a se considerar são os 

contribuintes que, mesmo em dificuldades estão mantendo seus débitos em dia, 

pois, proporcionar um parcelamento com total anistia de juros e multa, de débitos de 

qualquer exercício, estimula a inadimplência.

Portanto, opinamos pela inviabilidade de anistia de juros e multas quando os 

débitos sejam objetos de parcelamentos e que uma eventual anistia seja prevista na 

Lei Orçamentária do próximo exercício, para pagamentos de débitos à vista.

Atenciosamente.
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